DIRETORIA LEGISLATIVA
'DIVISAO DE ACOMPANHAMENTO!
DE PROCESSO LEGISLATIVO

Camara Municipal o\ 5
de Juiz de Fora kcamara

Folhan®:_

Matricula:

Rubrica

Proposicao: PLEI - Projeto de Lei

Numero: 000356/2025

Processo: 10988-00 2025

Autoria: Juraci Scheffer

Ementa: Reconhece a Sindrome de Fibromialgia ou Fadiga Cronica como deficiéncia no

Municipio de Juiz de Fora, nos termos da Lei Federal 15.176, de 23 de julho de
2025, e da outras providéncias.

Parecer Antonio Santos de Aguiar - Comissao de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia

Trata-se de Projeto de Lei n® 356/2025, de autoria do nobre Vereador Juraci
Scheffer, que "Reconhece a Sindrome de Fibromialgia ou Fadiga Crénica como deficiéncia no
Municipio de Juiz de Fora, nos termos da Lei Federal 15.176, de 23 de julho de 2025, e d4 outras
providéncias.".

Em virtude da atribuicdo estabelecida no artigo 72, inciso XIV do Regimento Interno
da Céamara Municipal, a proposi¢cdo em tela foi colocada sob andlise da Comissédo de Defesa dos
Direitos da Pessoa com Deficiéncia.

Sendo assim, analisando a presente proposigao, especialmente naquilo que é de
competéncia desta comissdo, liberamos os autos para que sigam sua regular tramitacdo até
deliberagéo plenéria, onde manifestarei meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 4 de novembro de 2025.
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Antbénio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antdnio Aguiar - Unido Brasil
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